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PROJETO DE LEI Nº 17086/2024

 

Dispõe sobre ajuste de limite territorial entre os Municípios de
Paiçandu e Maringá, dando outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

 

LEI:

 

Art. 1º Ficam autorizados o Senhor Prefeito Municipal e o Presidente Legislativo do
Município de Maringá-PR, a firmar acordo na esfera do Governo Estadual, visando o ajuste do limite
territorial entre seu município e o município de Paiçandu-PR, nos exatos limites descritos no Anexo I -
“Limite Proposto entre os Municípios de Paiçandu e Maringá”, parte integrante desta Lei.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Paço Municipal, data da assinatura.

 
  ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

 Prefeito Municipal
 
 

ANEXO I

 

LIMITE PROPOSTO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE PAIÇANDU E MARINGÁ
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Inicia no ribeirão Chapecó, na foz do córrego Camaquã, por este a montante até
sua cabeceira no ponto de coordenada E 390222,72 m; N 7410760,08 m, deste
ponto em reta até a cabeceira do córrego Nopal no ponto de coordenada E
392235,27 m; N 7409901,01 m, por este a jusante até sua foz no córrego
Piracanjuba, por este a jusante até sua foz no ribeirão Bandeirantes do Sul ou
córrego da Água Suja, por este a montante até o ponto de coordenada E 394883,28
m; N 7407760,21 m, deste ponto em reta até o eixo da estrada velha para Maringá
no ponto de coordenada E 395345,30 m; N 7406731,61 m, segue pelo eixo desta
estrada até o ponto de coordenada E 395939,45 m; N 7406818,24 m, deste ponto
em reta até o eixo da Rodovia Silvino Fernandes Dias (PR - 323) no ponto de
coordenada E 396166,80 m; N 7405682,02 m, segue pelo eixo desta rodovia
sentido Maringá até o ponto de coordenada E 396743,84 m; N 7405913,47 m,
deste ponto em reta até o ribeirão Paiçandu no ponto de coordenada E 396730,27
m; N 7405500,40 m, por este a jusante até a foz do córrego do Calixto. As
coordenadas foram obtidas através das imagens de 2012 do satélite WorldView,
resolução espacial de 2 m, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, na
Projeção Universal Transversa de Mercator (UTM), Fuso 22 Sul, no Datum
Horizontal SIRGAS2000.

 

 

___________________________________________________________

 

CERTIDÃO

Certifico a criação do documento Projeto de Lei nº 17086/2024, de autoria do Poder Executivo, cujo
conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para fins de
numeração desta proposição legislativa e tramitação eletrônica.

Antonio Mendes de Almeida - Seção de Arquivo e Informações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Mendes de Almeida, Coordenador da Seção de
Arquivo e Informações, em 19/11/2024, às 18:06, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0361205 e o código CRC 1BE33393.
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